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  ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA (44ª) SESSÃO ORDINARIA, DO PRIMEIRO (1º) PERÍODO LEGISLATIVO,
DA  QUARTA  (4ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ. Ao nono dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, na sede do Legislativo Itajaiense,
sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de Itajaí-SC,
no  Salão  Nobre  Vereador  "ARNO  CUGNIER",  estiveram  reunidos  os  seguintes  senhores  vereadores:  Adriano
Alexandre Árcega Klawa,  Anna Carolina Cristofolini  Martins, Bruno Alfredo Laureano, Célia Regina da
Costa, Christiane Stuart, Douglas Cristino da Silva, Dulce Maria Amaral Pereira, Hilda Carolina Deola,
Marcelo  Werner,  Márcio  José  Gonçalves,  Maurílio  Moraes,  Odivan  Wivaldo  Linhares,  Osmar  Aníbal
Teixeira Júnior, Otto Luiz Quintino Júnior, Roberto Rivelino da Cunha e Vanderley Dalmolin. Às dezesseis
horas e vinte e quatorze minutos (16h14min), o senhor Presidente, Vereador Marcelo Werner, secretariado
pelo Vereador Otto Luiz Quintino Júnior, declarou aberta a presente sessão. A leitura de um trecho da “BÍBLIA
SAGRADA” foi realizada pelo Vereador Maurílio Moraes. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS: 1)
Do  Executivo  Municipal  -  Gabinete  do  Prefeito  Resposta  de  Requerimento  -  Ofício  n.  371/2024/GABPREF  -  Em
resposta ao Requerimento n. 68/2024 de autoria do Ver. Marcelo Werner; Ofício n. 375/2024/GABPREF - Em resposta
ao  Requerimento  n.  77/2024  de  autoria  do  Ver.  Maurílio  Moraes.  Durante  a  sessão,  foram  anunciadas  estas
INDICAÇÕES: Indicações da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB: Indicação nº
1811/2024  -  Com  cópia  para  a  Secretaria  de  Saúde,  para  que  estude  a  viabilidade  da  implantação  do  Projeto
Wolbachia em nosso Município, para combate e prevenção da dengue. Indicação nº 1813/2024 - para que inclua
em seu portal no site oficial do Município a listagem de instituições de ensino que fornecem vagas ao Município, com
nome da unidade, endereço, formas de contato e vagas; Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO -
MDB: Indicação nº 1817/2024  -  Solicitando que seja  realizado reparo na pavimentação asfáltica,  da rua Bruno
França, bairro Praia Brava. Indicação nº 1818/2024 - Solicitar um estudo para viabilizar a contratação de Médicos
Pediatras,  para  o  atendimento  na  Unidade  Básica  de  Saúde  Cidade  Nova  II;  Indicações  da  Vereadora  CELIA
REGINA DA COSTA - MDB: Indicação nº 1809/2024 - solicitando que seja realizado a manutenção no calçamento
de  lajotas,  na  rua  Timbó,  bairro  São  Vicente.  Indicação  nº  1810/2024  -  que  seja  feita  repintura  das  faixas  de
sinalização de transito de toda extensão da rua Manoel Francisco Coelho, São Vicente; Indicações da Vereadora
CHRISTIANE STUART - Republicanos: Indicação nº 1797/2024 - com cópia à Secretaria Municipal de Urbanismo
e Secretaria Municipal de Obras solicitar providências imediatas para a instalação da placa de denominação na Rua
Bacharel  Clito  Cesar  Rebelo,  localizada;  Indicações  do  Vereador  DOUGLAS  CRISTINO  DA  SILVA  -  PDT:
Indicação nº 1798/2024 - Solicitando o asfaltamento da rua Wandelino Winter, bairro São Judas; Indicações da
Vereadora  DULCE  MARIA  AMARAL  PEREIRA  -  PL:  Indicação  nº  1803/2024  -  Solicitando  a  realização  de
serviços de reparo e manutenção na pavimentação em lajotas da Rua João Maestri, bairro Espinheiros. Indicação nº
1804/2024 - Solicitando a colocação de placa indicativa de nome de rua na Rua João Borges Régis, bairro Salseiros;
Indicações da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA - PDT: Indicação nº 1807/2024 - Solicitando a colocação
de placa de logradouro na rua Antônio Ramos, na esquina com a rua José Pereira Liberato, bairro São João. Indicação
nº 1808/2024 - Solicitando a repintura da faixa de pedestres localizada na rua José Testoni, próxima a esquina com a
rua José Gall, bairro Dom Bosco; Indicações do Vereador MARCELO WERNER - Republicanos: Indicação nº
1795/2024 - Solicita a substituição da proibição de estacionar do lado direito para o lado esquerdo da Rua Olga Mussi
Dietrich,  Dom Bosco,  conforme abaixo-assinado anexo. Indicação nº 1812/2024  -  Solicita a instalação de avisos
sonoros automáticos nos semáforos do Município,  tendo em vista que os atuais demandam acionamento manual;
Indicações do Vereador MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES - União Brasil: Indicação nº 1800/2024 - solicita que o
Poder  Executivo  através  dos  seus  departamentos  competentes,  a  pavimentação  asfáltica  na  rua  Olivia  Benedita
Batistoti  no  Bairro  Cidade  Nova.  Indicação  nº  1801/2024  -  solicita  que  o  Poder  Executivo  através  dos  seus
departamentos  competentes,  a  pavimentação  asfáltica  na  rua  Rivo  Lafaéte  de  Oliveira  no  Bairro  Cidade  Nova;
Indicações do Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas: Indicação nº 1799/2024 - Solicitando que seja
realizado o fechamento de buraco na Rua Henrique Antônio Custódio, próximo ao número 51, Itaipava; Indicações do
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Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSD: Indicação nº 1792/2024 - solicitando a instalação de lixeiras em
pontos  estratégicos  da  rua  Olímpio  Manoel  Cabral,  bairro  Praia  Brava.  Indicação nº  1805/2024  -  para  que  seja
realizado a manutenção em lajotas na Rua Gaspar, na altura da Pracinha, Bairro Fiuza Lima; Indicações do Vereador
OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR - PSD: Indicação nº 1789/2024 - Solicitando a repintura da lombada localizada na
Rua José Pereira Liberato, próximo ao número 3220, bairro São Judas. Indicação nº 1790/2024 - Solicitando estudo
de viabilidade para implantação de lombada física na Rua Mario Bento dos Passos, próximo ao número 497, bairro
Cordeiros; Indicações do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - Republicanos: Indicação nº 1815/2024
- solicita a construção de locais adequados ao depósito de cinzas provenientes de cremação, nos cemitérios municipais
de  Itajaí,  permitindo  que  mais  famílias  optem  por  esse  procedimento.  Indicação  nº  1816/2024  -  solicita  que  a
entrega dos uniformes escolares seja feita sempre no início do ano letivo, evitando atrasos e falta de uniformes para
crianças,  principalmente  nos  dias  frios;  Indicações  do  Vereador  RUBENS  ANGIOLETTI  -  PL:  Indicação  nº
1793/2024 - Solicitando construção de uma rampa de acesso para cadeirantes na rua Monica Gizele Elisio, a fim de
garantir  acessibilidade  à  rua  Agílio  Cunha,  bairro  Cidade  Nova,  especialmente  aos  cadeirantes.  Indicação  nº
1794/2024 - Solicitando permitir estacionar em apenas um lado da via em trechos específicos na av. Itaipava, bairro
Itaipava,  especialmente  em frente  a  unidade de  saúde e  escolas,  para  melhor  fluidez  no  tráfego;  Indicações do
Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB: Indicação nº 1791/2024 - Solicitando o reparo no calçamento da rua
Joaquim Falco Uriarte, bairro São Judas. Indicação nº 1796/2024 - Solicitando a repavimentação da rua José Roberto
Sagaz,  bairro  Fazenda.  MATÉRIAS  DO  EXECUTIVO:  1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  122/2024  que  AUTORIZA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA. Autoria: Executivo Municipal. DELIBERAÇÃO: o senhor Presidente determinou o
encaminhamento das Indicações ao Poder Executivo, bem como dos projetos às Comissões competentes, a fim de que
sejam  elaborados  os  devidos  pareceres.  PEDIDOS  DE  URGÊNCIA  DO  EXECUTIVO:  Pedido  de  Urgência  do
Executivo nº 28/2024 - Projeto de Lei Ordinária nº 122/2024 - REGIME DE URGÊNCIA AO PLO 122/2024 com
fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de que
trata o Art.  205, com as dispensas previstas no Art.  230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA
APROVAÇÃO  NA  SESSÃO  QUE  SERÁ  REALIZADA  NA  DATA  DE  09  DE  JULHO  DE  2024,  E,  SEJA  O  MÉRITO  DA
PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO DO DIA 09 DE JULHO DE 2024, dada a relevância do
assunto. ---Projeto de Lei Ordinária nº 122/2024; Pedido de Urgência do Executivo nº 29/2024 - Projeto de Lei
Ordinária nº 119/2024 - PEDIDO DE URGÊNCIA AO PLO Nº 119/2024 com fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V,
com a aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, conforme exceção
prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, REGIME DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 119/2024, que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS”. Sendo assim, requer-se, QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO
NA  SESSÃO  QUE  SERÁ  REALIZADA  NA  DATA  DE  09  DE  JULHO  DE  2024,  E,  SEJA  O  MÉRITO  DA  PROPOSIÇÃO
APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 11 DE JULHO DE 2024. ---Projeto de Lei
Ordinária nº 119/2024. DELIBERAÇÃO: O Pedido de Urgência do Executivo nº 29/2024 - Projeto de Lei Ordinária
nº 119/2024 foi aprovado com 14 (quatorze) votos favoráveis. O Pedido de Urgência do Executivo nº 28/2024
- Projeto de Lei Ordinária nº 122/2024 foi retirado a pedido do líder do Governo, Vereador Douglas Cristino da
Silva. Ato contínuo, também foram apresentados os seguintes REQUERIMENTOS: Requerimento nº 89/2024 do
Vereador RUBENS ANGIOLETTI - PL - requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,
solicitando que nos seja remetido no prazo regimental respostas detalhadas aos referidos questionamentos sobre a
situação atual dos ginásios de esportes em nossa cidade, especialmente em relação à manutenção e funcionamento
das instalações, 1) Qual é o motivo da falta de prestação de contas da academia de R$ 136.000,00 construída no
Ginásio  Gabriel  João  Colares?  2)  Quais  medidas  estão  sendo  tomadas  para  solucionar  os  problemas  de  telhados
desabando e falta de energia elétrica nos ginásios de esportes? 3) Há um cronograma para a reparação dos ginásios,
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incluindo o Ginásio  Jucílio  de Castro Fernandes,  localizado na rua Eduvirgens Teodoro da Cunha,  bairro  Cordeiros?
Favor nos remeter cronograma de cada ginásio separadamente. 4) Qual é o estado atual das instalações dos ginásios
de  Itajaí,  incluindo  a  iluminação,  pisos,  e  banheiros?  5)  Quais  são  os  planos  para  garantir  a  segurança  e  a
funcionalidade das instalações esportivas? 6) Há previsão para novas reformas ou construções de ginásios de esportes
utilizando recursos captados de outras entidades, como o Ministério dos Esportes, a Fesporte e o Comitê Olímpico? 7)
Quais  ações  estão  sendo  implementadas  para  evitar  reincidências  nas  situações  de  abandono  e  má  gestão  das
instalações  esportivas?  Requerimento  nº  94/2024  do  Vereador  ROBERTO  RIVELINO  DA  CUNHA  -
Republicanos - requer envio de ofício ao Gabinete do Prefeito Municipal, à Fundação Cultural de Itajaí, tendo em vista
o Projeto de Lei  Ordinária  n.  108/2024,  de autoria  do Executivo Municipal,  aprovado na 36ª Sessão Ordinária,  em
11/06/2024, o qual autorizou a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.740.547,58 (um milhão,
setecentos  e  quarenta  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos)  e,  levando  em
consideração a justificativa do referido projeto: “os recursos provenientes do presente pedido serão utilizados para dar
continuidade às atividades administrativas desta Fundação, com o apoio do Governo Federal, através da Lei nº 14.017,
de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. A Lei Aldir Blanc dispõe sobre ações emergenciais
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, devido à pandemia da COVID-
19.  Entre os benefícios  desta lei,  ficou estabelecido um auxílio  aos trabalhadores do setor  cultural,  sendo que em
dezembro de 2023,  o  Governo Federal  liberou a  segunda parcela  do  auxílio  emergencial  para  a  classe  artística.”,
solicita que nos seja remetido no prazo regimental resposta aos seguintes questionamentos: a) Quais projetos serão
contemplados com o valor aprovado? Citar os nomes dos projetos e especificar suas ações e propósitos. b) Qual valor
será destinado a cada projeto? Especificar. c) Qual critério adotado para a escolha dos projetos que serão beneficiados?
Especificar.  d)  Quais  artistas  serão beneficiados com o valor  aprovado? Citar  os  nomes dos artistas.  e)  Qual  valor
receberá  cada  artista?  Especificar.  f)  Qual  critério  adotado  para  a  escolha  dos  artistas  que  serão  beneficiados?
Especificar; Requerimento nº 95/2024 da Vereadora DULCE MARIA AMARAL PEREIRA - PL - requer envio de
ofício  ao Comandante do 1º  Batalhão de Polícia  Militar  de Itajaí,  solicitando a intensificação ou inclusão de rondas
policiais  nas  proximidades  da  UNIVALI,  notadamente  na  Rua  Juvenal  Garcia  e  adjacências;  Requerimento  nº
97/2024  da  Vereadora  ANNA  CAROLINA  CRISTOFOLINI  MARTINS  -  PSDB  -  requer  o  envio  de  ofício  ao
Excelentíssimo  Sr.  Prefeito,  com  cópia  ao  SEMASA,  para  que  preste  as  seguintes  informações:  1-  Existe  algum
investimento previsto a fim de evitar a recorrente falta de abastecimento de água na temporada de verão? Em caso
positivo,  há  tempo  útil  para  que  apresente  bom  resultado  ainda  no  ano  de  2024?  Encaminhar  documentos
comprobatórios.  2- Tendo em vista que há anos é de conhecimento público a falta de abastecimento de água no
período da temporada, por qual motivo não se iniciou a ampliação do sistema de captação e tratamento? Justificar. 3-
Existe  algum  estudo  para  a  ampliação  do  sistema  de  captação  e  tratamento  de  água  realizado  no  período  de
2020/2024? Em caso positivo, encaminhar o processo licitatório, contrato e demais documentos correspondentes, bem
como os estudos elaborados, licenças, estimativas de investimento e a forma que a mesma será custeada (recurso
próprio,  financiamento,  empréstimo,  etc).  Em  caso  negativo,  justificar.  DELIBERAÇÃO:  a  deliberação  dos
requerimentos ficou adiada à sessão ordinária seguinte, em razão do término do horário do grande expediente. Após,
ocorreu o USO DA TRIBUNA: a Câmara concedeu tempo na tribuna para a senhora Simone da Luz Goes, Vice-
Presidente  da  Associação  Assistencial  Beneficente  de  Apoio  Psicopedagógico  Lumiar  e  o  Coordenador  Eduardo
Valdir Grapp, que explanaram sobre os serviços prestados em apoio as crianças com TEA e outras deficiências. O
discurso dos oradores estão disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que poderá ser
acessado através do seguinte “link”, https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0. MOÇÃO: Moção nº 7/2024
da  Vereadora  ANNA  CAROLINA  CRISTOFOLINI  MARTINS  -  PSDB  E  VEREADORES  SIGNATÁRIOS  -
Reconhecimento ao SINDICONT fundado em 10 de julho de 1974 como associação e constituído como sindicato em 12
de agosto de 1982, completa 50 anos de história no próximo dia 10 de julho. DELIBERAÇÃO:  a Moção nº 7  da
Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS foi aprovada com 12 (doze) votos favoráveis. MATÉRIAS DA
ORDEM DO DIA:  1 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº 32/2023 que

https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0
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REVOGA A LEGISLAÇÃO QUE MENCIONA Autoria: 19ª Legislatura - Mesa Diretora 2023-2024; 2 - Em única discussão
e  votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  153/2023  que  DENOMINA  DE  RUA  DAS  CEREJEIRAS,  A  RUA
IDENTIFICADA  COMO  "B",  LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO  PARQUE  RESIDENCIAL  DOM  BOSCO,  NESTE  MUNICÍPIO.
Autoria: Bruno Alfredo Laureano - MDB e vereadores signatários. DELIBERAÇÃO: o Projeto de Lei Ordinária nº
153/2023  (Ver.  Bruno  Alfredo  Laureano)  foi  aprovado  com  12  (doze)  votos  favoráveis  dos  Vereadores  BETO
CUNHA, BRUNO DA SAÚDE, CÉLIA FILHA DO ELÓI, CHRISTIANE STUART, DOUGLAS CRISTINO, DULCE AMARAL, HILDA
DEOLA, MAMÃO, MÁRCIO DEDÉ, MAURÍLIO MORAES, OSMAR TEIXEIRA e OTTO L. QUINTINO JR. O  Projeto de Lei
Complementar  nº  32/2023  (19ª  Legislatura  -  Mesa  Diretora  2023-2024)  foi  aprovado  com  10  (dez)  votos
favoráveis dos Vereadores BETO CUNHA, CÉLIA FILHA DO ELÓI, CHRISTIANE STUART, DOUGLAS CRISTINO, HILDA
DEOLA,  MAMÃO,  MÁRCIO  DEDÉ,  MAURÍLIO  MORAES,  OSMAR  TEIXEIRA  e  OTTO  L.  QUINTINO  JR.  MATÉRIAS  DA
ORDEM DO DIA DA  PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA:  1 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei
Ordinária  119/2024  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Autoria:  Executivo Municipal; 2 - Em segunda discussão e
votação o Projeto de Lei Complementar nº 32/2023 que REVOGA A LEGISLAÇÃO QUE MENCIONA Autoria: 19ª
Legislatura  -  Mesa  Diretora  2023-2024.  ENCERRAMENTO:  Agradecendo  a  Deus  pelo  auxílio  na  condução  dos
trabalhos, a presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o senhor Presidente,
vereador Marcelo Werner, convocou os vereadores para a Quadragésima Quinta Sessão Ordinária, no dia
onze de julho de dois mil e vinte e quatro, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma boa
noite e uma boa sorte. 
 
 
                               Vereador Marcelo Werner                       Vereador Odivan Wivaldo Linhares
                                              Presidente                                                          1ª Secretário
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